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DECRETO NE Nº 317, DE 28 DE AGOSTO DE 2015 .

Homologa o Decreto Municipal nº 39, de 4 de agosto de 
2015, do Prefeito Municipal de Pedra Azul, que declarou 
SiTUAÇÃO DE EMERGÊNCiA nas áreas do Município 
afetadas por Estiagem – 1 .4 .1 .1 .0 .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

que a queda dos índices pluviométricos acima da média histórica provocou a redução das reservas 
hídricas abastecedoras do Município, concorrendo para a falta de água de boa qualidade para atendimento à 
população, principalmente a residente na zona rural, e causando prejuízos à agricultura e à pecuária;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de informação do Desastre;

os demais fundamentos constantes no Decreto Municipal de Declaração de Situação de 
Emergência;

DEcREtA:

Art . 1º Fica homologado o Decreto Municipal nº 39, de 4 de agosto de 2015, do Prefeito Munici-
pal de Pedra Azul, que declarou SiTUAÇÃO DE EMERGÊNCiA nas áreas do Município afetadas por Estia-
gem – 1 .4 .1 .1 .0 .

Art. 2º Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela instrução Normativa nº 01/2012 e, 
em consequência desta aprovação, passam a produzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º Os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – SiNPDEC – sediados no ter-
ritório, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao Município, mediante prévia articulação com o Órgão 
de Coordenação do Sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º Este Decreto de Homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 4 de agosto de 2015 .

Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 28 de agosto de 2015; 227º da Inconfidência Mineira 
e 194º da independência do Brasil .

FERNANDO DAMATA PiMENTEL

DECRETO NE Nº 318, DE 28 DE AGOSTO DE 2015 .

Homologa o Decreto Municipal nº 16, de 3 de agosto de 
2015, do Prefeito Municipal de Capitão Enéas, que decla-
rou SiTUAÇÃO DE EMERGÊNCiA nas áreas do Muni-
cípio afetadas por Seca– 1 .4 .1 .2 .0 .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

que a queda dos índices pluviométricos acima da média histórica provocou a redução das reservas 
hídricas abastecedoras do Município, concorrendo para a falta de água de boa qualidade para atendimento à 
população, principalmente a residente na zona rural, e causando prejuízos à agricultura e à pecuária;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de informação do Desastre;

os demais fundamentos constantes no Decreto Municipal de Declaração de Situação de 
Emergência;

DEcREtA:

Art . 1º Fica homologado o Decreto Municipal nº 16, de 3 de agosto de 2015, do Prefeito Muni-
cipal de Capitão Enéas, que declarou SiTUAÇÃO DE EMERGÊNCiA nas áreas do Município afetadas por 
Seca – 1 .4 .1 .2 .0 .

Art. 2º Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela instrução Normativa nº 01/2012 e, 
em consequência desta aprovação, passam a produzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º Os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – SiNPDEC – sediados no ter-
ritório, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao Município, mediante prévia articulação com o Órgão 
de Coordenação do Sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º Este Decreto de Homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 3 de agosto de 2015 .

Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 28 de agosto de 2015; 227º da Inconfidência Mineira 
e 194º da independência do Brasil .

FERNANDO DAMATA PiMENTEL

DECRETO NE Nº 319, DE 28 DE AGOSTO DE 2015 .

Homologa o Decreto Municipal nº 1300, de 10 de agosto 
de 2015, do Prefeito Municipal de águas vermelhas, que 
declarou SiTUAÇÃO DE EMERGÊNCiA nas áreas do 
Município afetadas por Estiagem – 1 .4 .1 .1 .0 .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

que a queda dos índices pluviométricos acima da média histórica provocou a redução das reservas 
hídricas abastecedoras do Município, concorrendo para a falta de água de boa qualidade para atendimento à 
população, principalmente a residente na zona rural, e causando prejuízos à agricultura e à pecuária;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de informação do Desastre;

os demais fundamentos constantes no Decreto Municipal de Declaração de Situação de 
Emergência;

DEcREtA:

Art . 1º Fica homologado o Decreto Municipal nº 1300, de 10 de agosto de 2015, do Prefeito Muni-
cipal de águas vermelhas, que declarou SiTUAÇÃO DE EMERGÊNCiA nas áreas do Município afetadas por 
Estiagem – 1 .4 .1 .1 .0 .

Art. 2º Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela instrução Normativa nº 01/2012 e, 
em consequência desta aprovação, passam a produzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º Os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – SiNPDEC – sediados no ter-
ritório, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao Município, mediante prévia articulação com o Órgão 
de Coordenação do Sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º Este Decreto de Homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 10 de agosto de 2015 .

Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 28 de agosto de 2015; 227º da Inconfidência Mineira 
e 194º da independência do Brasil .

FERNANDO DAMATA PiMENTEL

DECRETO NE Nº 320, DE 28 DE AGOSTO DE 2015 .

Homologa o Decreto Municipal nº 25, de 7 de agosto de 
2015, do Prefeito Municipal de Luislândia, que declarou 
SiTUAÇÃO DE EMERGÊNCiA nas áreas do Município 
afetadas por Seca – 1 .4 .1 .2 .0 .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

que a queda dos índices pluviométricos acima da média histórica provocou a redução das reservas 
hídricas abastecedoras do Município, concorrendo para a falta de água de boa qualidade para atendimento à 
população, principalmente a residente na zona rural, e causando prejuízos à agricultura e à pecuária;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de informação do Desastre;

os demais fundamentos constantes no Decreto Municipal de Declaração de Situação de 
Emergência;

DEcREtA:

Art . 1º Fica homologado o Decreto Municipal nº 25, de 7 de agosto de 2015, do Prefeito Muni-
cipal de Luislândia, que declarou SiTUAÇÃO DE EMERGÊNCiA nas áreas do Município afetadas por Seca 
– 1 .4 .1 .2 .0 .

Art. 2º Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela instrução Normativa nº 01/2012 e, 
em consequência desta aprovação, passam a produzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º Os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – SiNPDEC – sediados no ter-
ritório, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao Município, mediante prévia articulação com o Órgão 
de Coordenação do Sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º Este Decreto de Homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 7 de agosto de 2015 .

Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 28 de agosto de 2015; 227º da Inconfidência Mineira 
e 194º da independência do Brasil .

FERNANDO DAMATA PiMENTEL

DECRETO NE Nº 321, DE 28 DE AGOSTO DE 2015 .

Abre crédito suplementar no valor de R$3 .068 .710,82 .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 8º da Lei nº 21 .695, de 9 
de abril de 2015,

DEcREtA:

Art . 1º Fica aberto crédito suplementar de R$3 .068 .710,82 (três milhões sessenta e oito mil sete-
centos e dez reais e oitenta e dois centavos), indicado no Anexo, onerando em R$1 .426 .927,66 (um milhão qua-
trocentos e vinte e seis mil novecentos e vinte e sete reais e sessenta e seis centavos) o limite estabelecido no art . 
8º da Lei nº 21 .695, de 9 de abril de 2015 .

Art . 2º Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
i – da anulação das dotações orçamentárias indicada no Anexo;
II – do saldo financeiro do convênio n° 765095/2011, firmado em 27 de dezembro de 2011, entre 

a Polícia Civil do Estado de Minas Gerais e o Ministério da Justiça – SENASP –, no valor de R$1 .327 .705,45 
(um milhão trezentos e vinte e sete mil setecentos e cinco reais e quarenta e cinco centavos);

III – do saldo financeiro do convênio n° 1938/2007, firmado em 6 de julho de 2007, entre a Fun-
dação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais e o instituto Euvaldo Lodi, Núcleo Regional Minas 
Gerais, no valor de R$81 .509,33 (oitenta e um mil quinhentos e nove reais e trinta e três centavos);

IV – do saldo financeiro de contrapartida do convênio n° 1938/2007, firmado em 6 de julho de 2007, 
entre a Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais e o instituto Euvaldo Lodi, Núcleo Regional 
Minas Gerais, no valor de R$31 .509,38 (trinta e um mil quinhentos e nove reais e trinta e oito centavos) .

Art . 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 28 de agosto de 2015; 227º da Inconfidência Mineira 

e 194º da independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PiMENTEL

ANExO
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 321, de 28 de agosto de 2015 .)

(REGiSTRADO NO SiAFi/MG SOB O NÚMERO 93)

SUPLEMENTAÇÃO DAS SEGUiNTES DOTAÇÕES ORÇAMENTáRiAS A QUE SE REFERE 
O ART. 1° DESTE DECRETO:

ADvOCACiA-GERAL DO ESTADO
              R$
1081 .03092711-4 .012-0001-3390-0-10 .1                              2 .100,00
SECRETARiA DE ESTADO DE CiÊNCiA, TECNOLOGiA E ENSiNO SUPERiOR
1221 .12363108-1 .391-0001-3390-0-10 .1                       1 .424 .827,66
SECRETARiA DE ESTADO DE TRABALHO E DESENvOLviMENTO SOCiAL
1481 .08244036-1 .176-0001-3390-1-71 .1                         201 .059,00
POLÍCiA CiviL DO ESTADO DE MiNAS GERAiS
1511 .06181189-4 .480-0001-3390-0-24 .1                          726 .018,12
1511 .06181189-4 .480-0001-4490-0-24 .1                          601 .687,33


